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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO de ITAFEMIRIM

-1,
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EXERCÍCIO DEqe81..1961

ASSUNTO

PROJjíSO D3 LEI Ní^ 49/61

INICIATIVA:
PCDILÍ liDCEOUIIVD

4

HISTÓRICO:
ATJIOHIZG O POLi© il/ECUIIVO A GANGE»

JjMi h LIYILâ OTSCRIIÀ SI ÍTOLIE DE .AlVIM

, EIEOGEGEVIO ■ DL ,AEDR.AiJS,

AUTUAÇÃO

Aos 30 dias do mês de novi*inbro do ano de

iríil novecentos e oíféaiâ25êC. 1961 , autúo o IPSOJSIO DE I;EI

supra-citado e mais documentos que se seguem
/

Período da presidência: 19. ^61 a

Presidente:: OLOYIS DE D/ffiEOo

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2'Secretário:

DARIOLOIÍEIJ SAHIIÂílO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 1

ASSUNTO:

Pl-Üj_C;.PO Dxj

"í%

iJ- I.

r'

INICIATIVA:

pojiK Exzcunw.

HISTÓRICO:
1

.  0 P0D2\ ]Z.rECliriVO l CAMC£:.AZ

•  A- PI7I1A. APITA IAL.CLIPA :ÍOZa de AL

7TT IILIGATIO AE A7J .A3Z,
-

A U T UA C AO

Aos trlntr. dias, do mês de na.VwíTti;o do ano de

mil novecentos e sessenta e 1121 , autúo o Plzj Jo x)Z

supra-citado e mais documentos que se seguem.

1



PHOJBTO I)E LEI NQ 49/61

ÃTt, 12 - Pica cancelada a DÍvida Ativa, no valor

de Q$ 11 494,80 (onr.e mil quatrocentos

e noventa e quatro cruzeiros e oitenta

centavos), inscrita em nome de ALVIM /

FILOGfilYIO DE ÁiíDHADE.

Art. 22 - A presente lei entrará em vigor na da
ta eiü que for publicada, revogando- se

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1961.

I

Glovis de Barres.
Presidente



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 377

nexos Gachoeiro de Itapemirim, 18 de novembro I95l

\

4

■ Exmo. Sr,

Presidente da Gamara Municipal
Gaclloeiro.de Itapemirim
Nesta Gidade

Senhor Presidente:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Ex

celência o Projeto de Lei sobre cancelamento da Divida Ativa

inscrita em nome de Al vim Pilogêvio de .Andrade,

Aproveito o ensebo para apresentar a Vossa
Excelência, ao par de meus protes"|:os de elevada estima e dis
tinta co.nsidera.ção, as mais

Atenc&os^ í

PLaymundo Araújo áe AndVade
prÍpeito mün:e|;ipal

í V

i  ■
K .

Ao Bxmo, Sr,

Presidente da Gamara Municipal,
Nesta Gidade
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estado do bspikito santo

prefeitura municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIM

OFKIO H.

A nexos

1,0
PROJETO DE LEI &s

ê

1

■^J

xo - Fica cancelada a Dxvida Ativa, no valor de
OrS II.494.8C (onae nil ^uatrocentoe noventa e am^o cru
zeiros e oitenta centavos), inscrita en nome de ,ülVIi.i xILOG
VIO DE MDEADE.

j  -I — 4 ín ni" T*(- 0TTÍ, A^X 14*03? â.3. (3-9-"tcj, ©Hl
«■'-Pt 2° - ^ presente lei enriaxu^ e-i \ b ^

aue forpú-olicadl, revogando-se as dispoeiçSes em contrario.
.TTTRTTFICAdlVA

De conformidade oom disposiçSes legais todo d4liito ins
crito em Dívida Ativa s5 poderá ser cancelado com aprovaçao
do Legislativo, t o que ocorre com o caso em tela. O lançamen
to em questSo, no prédio da rua Cal. Borges HA 197, de propri
edade do sr. Alvlm Fllogêvio de Andrade, oomo esclarece o Se
nhor inspetor TrlButério desta Prefeitura, nao condis com a
realidade. A propésito, esclarece aquele funcionário designa
do rara o Serviço da Administração, depois de haver proce i o
a 3TCriguaç5es: -" Foi constatado erro no levantamento proce
dido pela OEGAMEC, em o qual o referido contrihuinte loi taxa
do para pagamento de impSsto e taxas a maior, na imporbmoia
de Or» 11.494,80." Desta maneira o cancelamento solicitado por
esta Idministração parece-nos. Senhores Vereadores, atender a
uma causa de direito e de justiça, dado o erro olam,oroso aci
ma mencionado. Apelamos, assim, para o espirito compreensivo

TT ,9 míp -nos "Docierão conceder os meios ledos nobres Vereadores, que nos pu ^xo.
gais para o oanoelamento pleiteado.

Vj
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CERTIFICO,, em cumiDrimentQ do scrtigo 65 do Regimento
Interno, de q.ue nesta data foram distrituidas cdpi-
as do presente projeto de lei aos senhores - Edis. '

Caciioeiro de ÍtapGmirim-,_ -30 de novembro de I96I»

!
^0(^etB,rio

AGUARDE-SE O RRAZO RSGIMERTAD PARA APEESEFTAÇAO DE
i  ■ •

EtElIDAS. , I
!  Data supra

^  Tii 11—1 **

• Presidente

i/ml
Vi0êsrric!:' o praio miinmifíl

Em ■ • . A M VQ<. / r .íK " " •

V"

I  hA COMí?.SAO. Dl- CnurríTUíÇÃO,
i  JüEnÇA I.:: liijijAÇÃO
bü/o das sessões,

(HUBBICA DO PRESIDÊÍ? TE)"

Ao vereador t> ^•a relatar.

Saladas Comissões,

,  r-\

ti
jy



pr.OJETO DE LEI N2 49/6,1

Gonissão áe Constituição, Justiça e Redação

PAIJEGER

O projet,® é constitucionalo

3o' o Executivo pode apresentai' projeto de

cancelaaento de D.ívida Ativa, na forraa da legislação '"vigen

te.

■ A- justificativa esclarece perfeit0.inente a

razão , do cancelamento-..

V  . .

J  ■ Rada a,opor sobre o aüdamento do projeto que
\J

tem nosso parecer favorá.vel.

-Sala das Comissões, 14/12/1961

l  , 'T") ̂ -
•  -f-V» r>,/ 1Deusdedit ■ Bap,ti.st\' p/ P.SB

JLÍkíi[1\^ (yjjuÁ ISB P. .LP



Aü vei-eador C. Negreli pai'a relatar

S.C. 14/12/1961



Cüinissfio de Pinanças, Viação e Obras Publicai

ojeto 49/61

Sendo da competência do Executivo

pedir cancelamentode divida e, em face do dcspa-

ciio do senliüj.- Inspetor Tributário, de q.ue a dívi

da não exprime a realidade somos pela aprovação

do projeto.

o nosso parecer

Sala das Comissões, 14/12/IS61.
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2/62

1
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Gachoeiro de Itapemirim, 5 de janeiro de 1962.

Senhca? Prefeito,

Passamos ào mãos de isma. pa
^

\  i-a os devidos fins de sanção, o incluso proje

to de lei nS 49/61, aprovado por este Legisla

ti vo.

Sem outro motivo, subscrevemo

nos

At ene io samente

_>—</^ ox»:
Clovis de Barros

Presidente

Ao Bxmo. Sr.

■KAIlüfíDO AMIJJO DS AHDHâLH;

M.L. Prefeito Municipal
E E S T Â
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•  PROJETO DE LEI N2 49/61

■Art. is - Fica cancelada a Dxvida Ativa, no valor
de St" 11 494,80 (onze mil quatrocentos
e noventa e quatro cruzeiros e oitenta
centavos), inscrita em nome de ALVIM /
FILOGfyiO DE MDEADE.

r  , ■
Art. 22 - A presente lei entrara em vigor na da-

— to

%  ta em que for publicada, revogando- se
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1961.

Clovis de Sarros
Presidente
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

A nexos

_ )

,)

Justa nos parece a providência alvitrada

tamdém pela Procuradoria Judicial desta Prefeitura, quanto

ao mesmo assunto para o qual esperamos o apoio e a aprova

ção dessa colenda Câmara Municipal»

Oaciioeiro de Itapemirim, 18 de novempro de I95I

Raymundo Arauj

PRIFEI-TO

An

IPâL

irade
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